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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência 

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta 

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue: 
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I - DO RELATÓRIO 

A Ilustre Vereadora Eliane Regina da Silva – Eliane do Café 

propõe o Projeto de Lei nº 139/2025, protocolizado sob o nº. 38.084 /2025, exposto em 

05 (cinco) artigos, que “Dispõe sobre o programa de serviço de fisioterapia domiciliar 

no âmbito do Município de Campo Mourão para pessoas acamadas, com mobilidade 

reduzida ou impedidas de locomoção, e dá outras providências”, protocolizado no dia 

01 de agosto de 2025.  

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, no dia 06 de 

agosto de 2025, a existência de matéria registrada por outro Vereador, bem como a 

necessidade de análise jurídica quanto às prejudicialidades e quanto aos quesitos para 

recebimento e distribuição da proposição, que a proposição tem conteúdo que foi objeto 

de indicação ou requerimento aprovados nos últimos 180 dias. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico 

certificou em 08 de agosto de 2025, a existência de Legislação Municipal disponível 

sobre a matéria, conforme se vê pela certidão de fls. 09, 10, 11 e 12, informando ainda 

que já houve a transformação parcial em diploma legal (art. 167, Inciso I, do Regimento 

Interno). 

Em 11 de agosto de 2025, o presente Projeto de Lei foi incluído no 

expediente da 21ª Sessão Ordinária para conhecimento da Matéria pelo Excelsior 

Plenário e na mesma data a proposição em comento foi encaminhada a esta 

Procuradoria-Geral. 
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É a síntese do essencial. 

II - DO MÉRITO 

De acordo com a mensagem justificativa do Projeto de Lei: 
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Como já dito, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou, 

no dia 06 de agosto de 2025, a existência de matéria registrada por outro Vereador, bem 

como a necessidade de análise jurídica quanto às prejudicialidades e quanto aos 

quesitos para recebimento e distribuição da proposição, que a proposição tem conteúdo 

que foi objeto de indicação ou requerimento aprovados nos últimos 180 dias. 
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Compulsando-se as proposições constatadas pela Coordenadoria 

de Assuntos Legislativos, infere-se que tratam de assuntos conexos, mas, distintos do 

Projeto de Lei em relevo, portanto, não representando óbice à tramitação. 

De mais a mais, esta Procuradoria-Geral assinala que o Projeto de 

Lei em relevo invade competência privativa do Poder Executivo Municipal (art. 113, 

IV do Regimento Interno), por tratar de atribuições das Secretarias de Saúde e 

Assistência Social, nos seguintes trechos: 

 

Por fim, importante alinhavar que o Projeto de Lei em relevo, deve 

cumprir a Lei Complementar Federal 101/2000. 
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III - DA CONCLUSÃO 

EX POSITIS, esta Procuradoria-Geral orienta pela conversão do 

Projeto de Lei em relevo em Indicação Legislativa, a fim de sanar o vício de 

iniciativa, na forma do Regimento Interno desta Casa de Leis, o que também permitirá 

que futuramente sejam sanadas as questões afetas à Lei Complementar Federal 

101/2000, quando da apresentação do Projeto de Lei pelo Poder Executivo Municipal, 

se for o caso. 

É o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres 

Edis. 

Campo Mourão, 15 de agosto de 2025. 

 
 

Sidney Kendy Matsuguma 
Procurador Jurídico 

OAB/PR 56.500 
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